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1. Introdução

Atentos (e não satisfeitos) à crescente discussão doutrinária sobre a aplicação do
princípio da identidade física do juiz na Justiça do Trabalho, em decorrência da extinção dos
juízes classistas temporários, por meio da Emenda Constitucional nº 24, de 9 de dezembro de
1999, passando, com isso, as Varas do Trabalho (antes nominadas de Juntas de Conciliação e
Julgamento) a funcionar apenas com um juiz singular, tocou-nos que poderíamos trazer algum
benefício se discorrêssemos sobre o tema, diante da inobservância de tal princípio, por vários
juízes do Trabalho, pelos mais variados motivos. Assim, nos lançamos a publicar nossa humilde
opinião sobre o tema, sem qualquer pretensão de esgotar o assunto, na esperança de que os
juízes do Trabalho passem a adotar um procedimento trabalhista único, ou pelo menos que sirva
para uma reflexão sobre a necessidade de se adotar o princípio da identidade física do juiz na
Justiça do Trabalho, pois, para nós, a boa justiça, célere, eficaz e justa, depende, indubitavelmente,
da correta aplicação dos princípios da oralidade, concentração, imediação e identidade física do
juiz. O desrespeito a tais princípios não pode de forma nenhuma se tornar praxe, sob pena de
grande abalo ao jurisdicionado.

2. Aplicação do princípio da identidade física no âmbito da Justiça do Trabalho

O art. 132 do Código de Processo Civil dispõe:

“O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a
lide, salvo se estiver convocado, licenciado, afastado por qualquer
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motivo, promovido, ou aposentado, casos em que passará os autos
ao seu sucessor.
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, o juiz que proferir a sen-
tença, se entender necessário, poderá mandar repetir as provas
já produzidas.”

Verifica-se do dispositivo mencionado que o juiz, seja ele titular ou substituto, que
concluir a instrução deve (e não pode) proferir a sentença.

No âmbito da justiça comum, é pacífica a aplicação do princípio da identidade física
do juiz, salvo em algumas situações, como o próprio artigo menciona. A sua inobservância,
como afirma Teresa Arruda Alvim Pinto, gera uma anulabilidade1 .

Nesse mesmo sentido, comunga Vicente Greco Filho, quando afirma “que a viola-
ção da regra do art. 132 resulta em nulidade de sentença; tanto na hipótese em que um
juiz que está vinculado deixa de proferir sentença, quanto na hipótese do juiz que já
está desvinculado e venha a proferir sentença”2 .

Assim, a dúvida residiria na aplicabilidade, ou não, do princípio da identidade física do
juiz no âmbito da Justiça do Trabalho, após a vigência da Emenda Constitucional nº 24/1999,
que, como já dissemos, extinguiu os juízes classistas e, conseqüentemente, as Juntas de Conci-
liação e Julgamento, órgão colegiado. Com isso, auspiciou-se que os juízes do Trabalho, fiéis ao
mandamento 769 da CLT, passassem, de forma tranqüila, a aplicar o princípio da identidade
física do juiz, já que ultrapassado o óbice legal de ser colegiado o órgão trabalhista.

Todavia, conforme exporemos adiante, não é o que vem, na prática, ocorrendo.
Não há dúvidas de que o art. 132 do Código de Processo Civil é aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho, em face do disposto no art. 769 da CLT. Aliás, nesse
aspecto, cabe uma ressalva, conforme afirmação em uma das teses apresentada no 9º Conamat,
com a qual concordamos, no sentido de que o CPC é hoje “o processo mais utilizado, e as
normas da CLT só são utilizadas em casos específicos e de menor relevância”3 .

Também não há dúvidas de que o processo do trabalho é marcado pela oralidade.
Porém, inobstante a nossa afirmação, minoritariamente há quem diga que a redação

do art. 132 do CPC deixa margem a dúvidas pela falta de clareza, fazendo com que, em
prejuízo do jurisdicionado e da própria justiça, alguns juízes inobservem o princípio da identidade
física, pelos mais variados motivos.

Há casos em que com a instrução finalizada, e dependendo apenas do retorno de
carta precatória ou de juntada de memoriais escritos, e chegando estes à Vara do Trabalho, o
juiz titular ou substituto, que não colheu a prova oral, seja obrigado a proferir sentença, devido
à recusa do juiz instrutor, sob o argumento de que a instrução não havia sido concluída, incidindo
na espécie o parágrafo único do referido art. 132, e mesmo porque o caput deixaria antever

1 PINTO, Teresa Arruda Alvim. Nulidades da sentença. 3ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1993. p. 133.
2 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro. 8ª ed. São Paulo: Saraiva, 1993. v. 1, p. 237.
3 SANTOS, José Aparecido dos. A reforma do processo do trabalho. Revista ANAMATRA, Brasília, nº 38, p. 90,
abr./2000.
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que a conclusão da audiência se daria somente após a juntada aos autos da deprecata ou dos
memoriais escritos, sendo impossível, sem eles, a prolação da sentença.

Existe, ainda, a prática de o juiz titular só instruir e o juiz auxiliar ou substituto só
julgar, ou vice-versa, criando-se a figura do juiz julgador e a do juiz instrutor. Daí a afirmação de
Jorge Luiz Souto Maior, professor livre-docente, juiz do Trabalho e um dos mais lúcidos pensa-
dores juslaboralistas da atualidade, no sentido de que não existe hoje um procedimento traba-
lhista, mas um procedimento do juiz, causando aflição aos advogados, por exigir um esforço a
mais, preocupando-se em conhecer o procedimento de cada um que está atuando em determi-
nado momento. Lamenta-se o renomado mestre pelo abandono da técnica processual e, apoi-
ando-se em Barbosa Moreira, transcreve trecho da matéria intitulada “Efetividade do processo
e técnica processual”, publicada na Revista de Processo (nº 77, p. 175):

“[...] quando porventura nos pareça que a solução técnica de um
problema elimina ou reduza efetividade do processo, desconfiemos,
primeiramente, de nós mesmos. É bem possível que estejamos confun-
dindo com os limites da técnica os da nossa própria incapacidade de
dominá-la e de explorar-lhe a fundo as virtualidades”4 .

Exemplo de procedimento, que deveria ser seguido pelos demais tribunais regionais,
é aquele adotado pelo Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, pelo Provimento
CR nº 213/2001, capítulo III, que dispõe:

“Art. 6º. Cabe ao juiz que encerrar a instrução prolatar a sentença,
mesmo quando adiada a audiência para a apresentação de razões
finais e/ou formalização da segunda proposta de conciliação.
§ 1º Reaberta a instrução para diligências relevantes ou indispensáveis à
formação do convencimento, fica vinculado o magistrado que a reabriu.
§ 2º Devolvidos os autos ao primeiro grau para novo julgamento do
processo ou ampliação do julgado, por força de anulação ou reforma
da sentença em grau superior, fica vinculado ao feito o magistrado
que a tiver proferido, ressalvados os casos de promoção e remoção”.

Assim, urge que sejam buscados critérios para que haja observância ao princípio em
comento, de forma uniforme pelos juízes trabalhistas, já que afastado o óbice que levaram o
Pretório Excelso e o E. Tribunal Superior do Trabalho a editarem, respectivamente, a Súmula nº
222 e o Prejulgado nº 7, atual Enunciado 136, que dizem respeito à impossibilidade lógica de
aplicação do princípio da identidade física do juiz, nas épocas de suas publicações, por ser
colegiado o órgão judicante trabalhista de primeira instância.

Por derradeiro, em sendo adotado o princípio da identidade física do juiz, evitar-se-á

4 SOUTO MAIOR, Jorge Luiz. Temas de processo do trabalho. São Paulo: LTr., 2000. p. 11.
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a possibilidade da denominada “pauta de julgamento armada”, que, apesar de raramente existir,
trata-se de um procedimento às vezes utilizado por alguns juízes titulares, causando grande
aflição aos juízes substitutos, notadamente aqueles em início de carreira.

3. Virtude e eficiência do princípio da identidade física do juiz

A passagem bíblica, que conta um dos julgados do sábio e criterioso Rei Salomão, no
Livro dos Reis, capítulo 3, versículos 16 e seguintes, confere-nos a idéia da eficiência do prin-
cípio da identidade física. No fato narrado, o julgador, diante de duas mulheres que se diziam
mães da mesma criança, certo de que uma das partes estava mentindo, conduziu o ato com
firmeza, e graças à informalidade do processo oral e imediato, da época, sentenciou de forma
justa, firmando seu convencimento após a renúncia de uma das mulheres diante da ameaça de
ver o menino vivo ser dividido ao meio por uma espada. O julgador certamente anteviu que a
verdadeira mãe jamais concordaria com a morte de seu filho, e baseado na reação das duas
mulheres pôde julgar com justiça e entregar a criança à sua mãe.

Também é ilustrativo o pensamento de Platão:

“A escrita é morta e não transmite pensamento senão na significação
descolorida e imperfeita dos sinais, ao passo que na viva voz falam a
fisionomia, os olhos, a cor, o movimento, o tom, o modo de dizer e
tantas outras diversas circunstâncias, que modificam e desenvolvem o
sentido das palavras, facilitando-lhes a inteira e exata compreensão.”5

Francisco Antônio de Oliveira, bem antes da Emenda Constitucional nº 24/99, segu-
ramente embasado em Chiovenda, já demonstrava antipatia pela jurisprudência hegemônica,
ainda que esta se referisse à Junta de Conciliação e Julgamento, órgão colegiado, e que em
razão dessa peculiaridade, servia de fundamento para defesa do acerto das referidas súmulas,
a exemplo do que ocorre nos Tribunais:

“Tem-se uma certa distonia no processo do trabalho ao repulsar o
princípio da identidade física do juiz, posto que adota com maior ri-
gor e intensidade o princípio da oralidade, aí contido o princípio da
imediação entre o juiz e as pessoas cujas declarações ele deva apreci-
ar. Por razões óbvias, com maior razão deveria não prescindir do
princípio da identidade física do juiz.”6

Segundo o renomado mestre, ainda que o órgão não fosse singular, toda a atividade
probatória deveria ser desenvolvida perante o colégio. Caso impossível a conclusão da audi-

5 SOUTO MAIOR, Jorge Luiz. Op. cit., p. 14.
6 OLIVEIRA, Francisco Antônio de. Comentários aos Enunciados do TST. 2ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais,
1993. p. 136.
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ência, na audiência em continuação, deveria o órgão ser composto pelas mesmas pessoas
presentes à anterior. Isso porque o processo oral mantém intimamente associados princípios
outros, que são:

“a) a prevalência da palavra falada sobre a escrita; b) imediação
entre o juiz e as pessoas cujas declarações deva apreciar; c) identida-
de da pessoa física do juiz, isto é, o juiz que colher a prova é que deve
julgar a causa; d) concentração dos trabalhos de colheita da prova,
discussão da causa e seu julgamento em uma só audiência, ou em
poucas audiências próximas no tempo, para que as impressões do
julgador se mantenham frescas; e) inapelabilidade das interlocutórias
para não suspender o curso da causa”7 .

Realmente, adotado o processo oral, concentrado, para atingir-se a rapidez e econo-
mia na pacificação do conflito, seria temerário que um juiz instruísse e outro julgasse, pois isso
tornaria impossível a averiguação das impressões mencionadas por Platão pelo juiz julgador,
uma vez que tais impressões só são possíveis de serem averiguadas pela viva voz, e não pelos
símbolos escritos.

Com efeito, louvável, nesse aspecto, o princípio da oralidade, tendo como corolário
lógico o princípio da identidade física do juiz, que informa não apenas o processo civil brasileiro,
mas, notadamente, o processo do trabalho, como também o processo civil de inúmeras legisla-
ções alienígenas. Exemplifique-se. Fossem filmadas ou, pelo menos, gravadas as audiências,
seriam palpáveis as reações das partes e testemunhas ouvidas, onde o juiz, acima dos interes-
ses em litígio, observa, com isenção de ânimo, os comportamentos que o tornarão sensível a
inclinar-se por uma ou outra versão dos fatos, mormente dos depoimentos das testemunhas.
Daí a importância dos princípios da imediatidade e da concentração da causa.

Devemos acrescentar, ainda, o que afirmam Ligia Maria Teixeira Gouvêa e Ana
Paula Volpato Wronski, com muita propriedade, que do “contato pessoal com as partes e
testemunhas, o juiz pode conhecer as características que compõem a verdade, que mui-
tas vezes se manifestaram na fisionomia, no tom da voz, na firmeza, na prontidão, nas
emoções, na simplicidade da inocência e no embaraço da má-fé”8 .

Estamos, com isso, a afirmar, segundo o magistério de Athos Gusmão Carneiro, que
o juiz que presidiu a audiência e recebeu a prova oral deve ser o mesmo que irá proferir a
sentença9 , já que, como ressaltamos, essa regra é corolário lógico do princípio da imediação.
Chiovenda afirma, com argumentos irrefutáveis, em defesa do processo oral, que ignorar tal
vinculação seria menosprezar os princípios da oralidade e da imediatidade, em detrimento do
processo investigatório da verdade, ad litteram:

7 CHIOVENDA, Giuseppe. Instituições. v. 3, nº 309, p. 74 e ss, apud BARBI, Celso Agrícola. Comentários ao
Código de Processo Civil. 11º ed. Rio de Janeiro: Forense, 2002. v. 1, p. 404-405.
8 GOUVÊA, Ligia Maria Teixeira; WRONSKI, Ana Paula Volpato. O princípio da identidade física do juiz no
processo do trabalho – revivendo um velho mote. LTr., São Paulo, nº 65-07, p. 779, jul. 2001.
9 CARNEIRO, Athos Gusmão. Audiência de instrução de julgamento. 5ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 1995. p. 27.
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“[...] é claro, com efeito, que tanto a oralidade quanto a imediação
são impraticáveis se os diversos atos processuais se desenvolvem
perante pessoas físicas a cada trecho variadas; pois que a impres-
são recebida pelo juiz que assiste a um ou mais atos não se pode
transfundir no outro que tenha de julgar, mas somente se lhe pode-
ria transmitir por meio de escritura, e, em tal hipótese, o processo,
que seria oral em relação ao juiz instrutor, tornar-se-ia escrito em
relação ao julgador”10 .

Prossegue o mestre:

“Tudo isso, ao invés, é indiferente ao processo escrito, no qual, julgan-
do-se sobre o que está escrito, pouco importa que uma atividade seja
exercida perante um juiz, outra perante outro, e um terceiro juiz decida.
É como se o processo fosse um quadro, uma estátua, um edifício, que um
artista pode esboçar e outro concluir, e não uma cadeia de raciocínios,
que exige, quanto seja possível a unidade da pessoa que o realiza”11 .

Sendo incontestável ter o nosso processo, em sua dinâmica, o princípio da oralidade
como pilastra, por certo que os demais princípios enumerados, corolários daquele, devem ser
observados, sob pena de transfiguração do método adotado pelo Estado e da finalidade precípua
de bem pacificar os conflitos.

4. Da propalada mitigação do princípio da identidade física do juiz

O Código do Processo de 1939, que trazia o princípio mote da presente reflexão em
seu art. 120, caput, era vazado nos seguintes termos:

“O juiz transferido, promovido ou aposentado concluirá o julgamento dos pro-
cessos cuja instrução houver iniciado em audiência, salvo se o fundamento da aposen-
tadoria houver sido a absoluta incapacidade física ou moral para o exercício do cargo.
O juiz substituto, que houver funcionado na instrução do processo em audiência, será o
competente para julgá-lo ainda que tenha reassumido o exercício.”

Francisco Campos, na Exposição dos Motivos, de forma incisiva, justificando o prin-
cípio da identidade física do juiz, após criticar o processo escrito, assentou sua relevância com
a seguinte indagação:

“[...] qual o grau de valor que conferirá ao depoimento das testemu-
nhas e das partes, se não ouviu, se não seguiu os movimentos da

10 CHIOVENDA. Instituições de direito processual civil. Saraiva, 1945. v. 3, nº 309, apud CARNEIRO, Athos
Gusmão. Op. cit., p. 27.
11 CHIOVENDA, Giuseppe. Instituições de direito processual civil. 2ª ed. Campinas: Bookseller Ed., 2001. v. 3, p. 65.

B. Cient. ESMPU, Brasília, a. II – nº 6, p. 57-67 – jan./mar. 2003



63

fisionomia que acompanham e sublinham as  palavras, se no escrito
não se encontra a atmosfera que envolvia no momento o autor do
depoimento, as suas palavras o seu discurso?”12 .

O Código de Processo Civil de 1973 apontou o princípio, no art. 132, com a seguinte
redação:

O juiz, titular ou substituto, que iniciar a audiência, concluirá a ins-
trução, julgando a lide, salvo se for transferido, promovido ou apo-
sentado; caso em que passará os autos ao seu sucessor. Ao recebê-
los, o sucessor prosseguirá na audiência, mandando repetir, se enten-
der necessário, as provas já produzidas.

 A Lei nº 8.637/93, dando nova redação ao artigo, fez algumas mudanças, atendendo
a doutrina e a jurisprudência que vinham se formando, e determinou que o juiz que julgará a lide,
substituto ou titular, será o que concluiu a instrução em audiência, especificando a seguir,
taxativamente, as exceções a saber: juiz convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo,
promovido ou aposentado.

Vê-se que a hipótese de transferência do juiz não foi contemplada pela nova redação
do art. 132, cabendo, então, ao intérprete, para a solução da questão estudada, perquirir sobre a
natureza jurídica do ato do tribunal que determina o fim da substituição e desloca o substituto, ou
juiz auxiliar, para outra comarca, ou para outra vara pertencente à mesma comarca. Se chegar-
mos à conclusão de que tal ato administrativo consiste em transferência (rectius, remoção),
indubitavelmente, por não constante essa hipótese como de desvinculação, no direito processual
atual, poderemos afirmar, de forma irrespondível, que o juiz substituto ou auxiliar que colher a
prova oral em audiência, ainda que o julgamento dependa de encarte de precatória aos autos, ou
de juntada de prova técnica, por experts, é o competente funcionalmente para julgar o feito.

E nesse ponto, não socorre a mitigação ao princípio da identidade física do juiz, para a
defesa de tese contrária, porquanto intencionalmente o legislador exclui a transferência como
hipótese de desvinculação, consubstanciando-se ao contrário, no particular, em uma rigidez maior
do princípio, do que constava da redação anterior. Leciona, a propósito, Vicente Greco Filho, que

“[...] se o juiz já concluiu a instrução, cabendo-lhe apenas proferir
sentença, não se aplica a liberação decorrente de promoção, transfe-
rência ou aposentadoria, porque basta-lhe lançar a sentença nos au-
tos, devolvendo-a ao juízo de origem. O que, no sistema do Código
anterior, entravava o processo era a dificuldade de um juiz transferi-
do marcar audiência de instrução em sua comarca anterior. Ora, se o
juiz já encerrou a instrução só lhe cabe proferir sentença, não haven-
do razão, pois, para se desvincular do feito”13 .

12 Código de Processo Civil de 1939. 2ª ed. São Paulo: Resenha Tributária, 1972. p. 14.
13 GRECO FILHO, Vicente. Op. cit., p. 236.
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A remoção também não foi contemplada pela norma processual civil em comento, de
sorte que, removido de uma vara para outra, “o juiz não perde a competência para julgar
as ações nas quais concluiu a audiência”14 .

A promoção como causa de desvinculação, em face do critério funcional (linha hori-
zontal), é aquela em que o juiz de primeira instância é promovido para a segunda instância, e
não a de juiz substituto que é promovido a juiz titular de vara.

Assim, somente haveria desvinculação do juiz ao processo nos seguintes casos: pro-
moção à segunda instância; aposentadoria (perda da jurisdição); afastamento por qualquer
motivo (exercício da presidência de associação de classe; convocação para atuar na
Corregedoria ou na Presidência do Tribunal, etc.).

5. Juízes substitutos – deslocamento e competência funcional por vinculação

O art. 132 do CPC, ao mitigar o princípio da identidade física do juiz, só o fez por
exceção, nos casos de convocação de titular para o tribunal; licença médica; afastamentos
longos; promoção na carreira e aposentadoria.

Não se pode discutir que é inerente à atividade do juiz substituto ser designado para
qualquer comarca, por sua competência difusa, devendo seguir as regras do processo e seus
princípios, onde atue.

Diante da extirpação da transferência, constante da redação anterior ao art. 132 do
CPC, desnecessário até seria a busca da verdadeira natureza jurídica das designações dos
juízes substitutos, como fato capaz de desvinculação do juiz que colheu a prova oral em audiên-
cia, não fosse a interpretação ampliativa que alguns juristas querem dar ao referido artigo.

Tratam-se esses deslocamentos (que alguns entendem como transferência), sem
dúvida, da figura da substituição, art. 38 da Lei nº 8.112/90, por meio da remoção (art. 37 da
referida lei), para substituir o titular, inclusive nas suas funções administrativas, e não só judici-
ais. É determinação de ofício, para prestação de serviços a juiz que pertence a quadro com
mudança de sede. Não se trata de transferência, esta, ao contrário, é mudança de um cargo
efetivo para outro de igual denominação, sem que se leve em conta, para a apreensão do
conceito, o simples deslocamento do servidor, como se infere da lição de Rigolin15 .

Antes mesmo, da modificação legislativa, que limitou os casos de não-vinculação do
juiz à causa, a jurisprudência era unívoca em preservar o princípio da identidade física, como se
vê do seguinte aresto:

“O atual CPC abrandou o rigorismo anterior, com relação ao princípio
da identidade física do juiz. Não obstante, no âmbito administrativo
não se pode confundir transferência de autoridade judiciária, de um
para outro juízo, com a designação feita pelo presidente do Tribunal de

14 NERY JÚNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria Andrade. Código de Processo Civil comentado. São Paulo: Revista
dos Tribunais, 1996. p. 560.
15 RIGOLIN, Ivan Barbosa. Comentários ao regime único dos servidores públicos civis. São Paulo: Saraiva, 1992.
p. 89.
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Justiça, na forma do Código de Organização, que atende principal-
mente às necessidades do serviço judiciário, através das designações
de juízes substitutos, para auxílio e substituições de juízes de direito.
Consideradas as funções que lhe são atribuídas e, sobretudo, as dire-
trizes que orientam as referidas designações, não se pode considerar
como transferência o ato de designação para outro juízo e, assim con-
serva o juiz designado para outro juízo sua competência para decidir
as questões, cuja audiência de conciliação, instrução e julgamento te-
nha realizado.” (Ac. unânime, 5ª T., TA-RJ, de 18/8/1975 – Rel. Juiz
Osvaldo Portella de Oliveira, in Arquivos do TA, v. 13, p. 43.)

Assim, afigura-se bem claro que a designação de juízes substitutos tem caráter de
remoção temporária, não havendo o legislador feito menção a essa figura, como motivo capaz
de enfraquecimento do princípio da identidade física do juiz, e tendo por força do próprio cargo
competência difusa para atuar em qualquer vara da circunscrição regional, vincula-se o juiz aos
processos de que participou inteiramente da audiência, funcionalmente, ensejando nulidade a
inobservância, por tratar-se de competência absoluta. Essa afirmação não passou despercebi-
da também pelo Judiciário, como se vê do aresto abaixo:

“O juiz que preside a audiência deve proferir a sentença; se outro o
faz, provoca a nulidade. Trata-se de nulidade absoluta, que não preclui,
devendo o juiz proclamá-la de ofício. A matéria de competência é in-
disponível e a lei processual, em palavras frias e decisivas, adverte
através do artigo 93, que ‘regem a competência dos tribunais as nor-
mas da Constituição da República e da organização judiciária. A com-
petência funcional dos juízes de primeiro grau é disciplinada neste
Código’. O artigo 132 vincula, pelo princípio da oralidade, o juiz da
audiência, à sentença. E para proclamar a nulidade decorrente da
prolação da sentença, cuja prova não presidiu, não há indagar se
houve, ou não, prejuízo para a parte. A nulidade ocorre pelo desres-
peito à lei, pela não-aplicação do preceito.” (Ac. 7ª Câm. TJRJ – Ap.
4.508, Rel. Des. Salvador Pinto Filho).

Preleciona Vicente Greco, a propósito, com um rigorismo ainda mais acentuado, que
não ocorre a

“liberação do magistrado se se tratar de juiz substituto em determina-
da vara que seja designado para responder por outra, uma vez que
não acontece, nesta hipótese, nenhuma das situações de liberação
previstas no Código de Processo. O juiz substituto deve concluir todos
os processos cuja audiência iniciou. Além da regra de ordem técnica,
isto é, que o juiz substituto não é transferido ou promovido quando
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designado para outra vara, há nessa interpretação uma razão de or-
dem prática, fundada na idéia de que o substituto deve, quando de-
signado para determinada vara, liquidar todos os processos cuja au-
diência iniciou, inclusive para desencorajá-lo de adiar audiência para
fugir à vinculação”16 .

6. Conclusões

Sustentamos, pois, que o princípio da identidade física do juiz, ainda mitigado em
relação ao CPC de 1939, mas de maior rigidez em relação à redação original do CPC de 1973,
por força da Lei nº 8.637/93, deve ser observado pelos juízes do Trabalho, sob pena de nulidade
absoluta, declarável inclusive de ofício, após a Emenda nº 24/99.

De outra parte, a redação do atual art. 132 do CPC não deixa margem a qualquer
dúvida que o pressuposto a ser levado em conta, para a vinculação do juiz ao processo, é a sua
imediação na colheita da prova oral, pouco importando que para o julgamento dependa o feito
de juntada de termos ou documentos, que por impossibilidade prática não puderam ser juntados
aos autos na audiência.

Mesmo a dependência de feitura de laudo pericial, e juntada posterior, não influi na
averiguação do valor dos demais atos processuais orais praticados, para a formação do conven-
cimento, porquanto o juiz não está adstrito a julgar de acordo com o que apurou a prova técnica.

O deferimento de juntada desses documentos escritos aos autos, com a conseqüente
determinação de vista às partes, que é obrigatório, são atos meramente ordinatórios (§ 4º do art.
162 do CPC) e, portanto, embora não diga o juiz, que colheu a prova oral em audiência, que a
instrução estará encerrada, após a juntada e vista às partes, pelo servidor, na verdade ela estará.

O juiz que apenas declara encerrada a instrução processual, sem ter participado da
instrução, não está vinculado ao processo, mas sim o juiz instrutor do feito, por força do pressu-
posto lógico do princípio da identidade física, que é a imediação.

A argumentação vetusta, no sentido de que a não-vinculação servia ao princípio da
celeridade, poderia encontrar eco, se o órgão judicante ainda fosse colegiado.

A Súmula nº 217 do extinto TFR, justamente por se referir a órgão judicial singular,
cristalizou o seguinte entendimento, in verbis: “No âmbito da Justiça Federal, aplica-se aos
feitos trabalhistas o princípio da identidade física do juiz”.

Tal súmula foi revigorada, passando a ser aplicável à Justiça do Trabalho, pela atual
singularidade do órgão de primeira instância, após a EC nº 24/99. Entender o contrário seria
depreciar a figura do juiz do Trabalho, no sentido de o juiz federal ser mais magistrado do que
o do Trabalho, o que seria uma inverdade, uma vez que ambos são juízes com iguais prerroga-
tivas e deveres, segundo a CF/88 e a Loman, embora com competências diversas.

A desobediência do princípio da identidade física tem gerado e continuará gerando
uma série infindável de anulação de sentenças pelos Regionais, até mesmo de ofício, além de
uma enxurrada de ações rescisórias embasadas no inciso II do art. 485 do CPC.

16 GRECO FILHO, Vicente. Op. cit., p. 236.
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A perpetuação da prática de organização por parte de alguns tribunais trabalhistas
acaba por criar as figuras do juiz julgador, instrutor, despachador de encerramentos de instru-
ções, etc., desvirtuando o princípio da identidade física.

Queremos crer que, em breve, a jurisprudência vai tornar inócua essa reflexão, dian-
te da conscientização da real e emergente necessidade de se adotar um procedimento único
trabalhista, harmonizado com o princípio da identidade física e mais próximo do modelo de
processo idealizado pelo legislador, que tem por finalidade precípua atingir uma justa, rápida e
imparcial sentença, para bem atender aos fins políticos do Estado.

Se o ferimento a um princípio fundamental pode ser desvirtuado, sem gerar qualquer
nulidade, continuaremos receosos. O tempo, senhor da verdade, dirá!

Bibliografia

BARBI, Celso Agrícola. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro: Foren-
se, 2002.

CARNEIRO, Athos Gusmão. Audiência de instrução e julgamento. Rio de Janeiro: Foren-
se, 1995.

CHIOVENDA, Giuseppe. Instituições de direito processual civil. 2ª ed. Campinas: Bookseller
Ed., 2001. v. 3.

COSTA, Coqueijo. Direito processual do trabalho. Rio de Janeiro: Forense, 1984.
CRETELLA NETO, José. Fundamentos principiológicos do processo civil. Rio de Janeiro:

Forense, 2002.
GOUVÊA, Ligia Maria Teixeira; WRONSKI, Ana Paula Volpato. O princípio da identidade

física do juiz no processo do trabalho – revivendo um velho mote. Revista LTr., São Paulo,
nº 65-07, jul. 2001.

GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro. São Paulo: Saraiva, 1993.
MACHADO, Antônio Cláudio da Costa. Código de Processo Civil interpretado. São Paulo:

Saraiva, 1993.
MAIOR, Jorge Luiz Souto. Temas de processo do trabalho. São Paulo: LTr., 2000.
MALTA, Christovão Piragibe Tostes. Prática do processo trabalhista. São Paulo: LTr., 2002.
NERY JÚNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria Andrade. Código de Processo Civil comenta-

do. Rio de Janeiro: Revista dos Tribunais, 1996.
OLIVEIRA, Francisco Antônio de. Comentários aos Enunciados do TST.  São Paulo: Revis-

ta dos Tribunais, 1993.
PINTO, Teresa Arruda Alvim. Nulidades da sentença. 3ª ed. São Paulo: Revista dos Tribu-

nais, 1993.
RIGOLIN, Ivan Barbosa. Comentários ao regime único dos servidores públicos civis. São

Paulo: Saraiva, 1992.
SANTOS, José Aparecido dos. A reforma do processo do trabalho. Revista ANAMATRA, nº

38, abr. 2000. (Tese apresentada no 10º Conamat.)

B. Cient. ESMPU, Brasília, a. II – nº 6, p. 57-67 – jan./mar. 2003


	boletim6

